
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2015 

(Do Senhor CARLOS MANATO) 

 

 

Esta Lei obriga as Casas Noturnas e 

os Estabelecimentos Comerciais em 

que há pista de dança e bar a 

instalarem bebedouros de água 

potável para uso gratuito de seus 

frequentadores, e dá outras 

providências. 

 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º As Casas Noturnas e os Estabelecimentos Comerciais em 

que há pista de dança e bar devem instalar bebedouros de água potável para 

uso gratuito de seus frequentadores. 

  Art. 2º Os equipamentos deverão ser instalados em lugar de fácil 

acesso e visualização, bem como obedecer às normas sanitárias. 

Art. 3º A quantidade de equipamentos variará de acordo com a 

lotação estimada do estabelecimento. 

§ 1º Deverá haver pelo menos um equipamento por 

estabelecimento, com lotação estimada inferior a 100 (cem) pessoas; 

§ 2º Ultrapassada a lotação estimada de 100 (cem) pessoas, 

deverá haver um equipamento para cada 200 (duzentas) pessoas adicionais. 

Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei enseja a 

aplicação de multa mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) por aparelho faltante. 



Parágrafo único. Em caso de reincidência, além da aplicação da 

multa, acrescida de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor aplicado, poderá 

haver interdição do local até que sejam instalados os aparelhos. 

Art. 5º Os aparelhos deve estar em perfeitas condições de uso. 

Parágrafo único. No caso da total impossibilidade de uso do 

aparelho, caberá a aplicação da multa prevista no art. 4º desta Lei. 

  Art. 6º Esta Lei entra em vigor em cento e oitenta dias a partir de 

sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O presente Projeto de Lei inspira-se na Lei n.12.637, de 6 de julho 

de 2007, do Estado de São Paulo, que “Torna obrigatória a instalação de 

bebedouros de água potável nas danceterias e casas noturnas do Estado de 

São Paulo”. 

  Entendemos ser relevante tratar o tema em dimensão nacional. 

Nada mais apropriado do que prover os frequentadores de danceterias e casas 

noturnas do mínimo possível, ou seja, o fornecimento de água potável. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 

medida legislativa. 

 

  Sala das Sessões, em 

 

  

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 

 


